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Ofício 3.342/2026:

À

Excelentíssima Senhora

CÍNTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme/SP

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 01/2026/COFC – Projeto de Lei Complementar nº 10/2026

 

Excelentíssima Senhora Presidente,

Em atenção ao Ofício nº 01/2026/COFC, encaminhado por intermédio do Ofício nº 265/2026-VM, referente ao
Projeto de Lei Complementar nº 10/2026 e seu respectivo substitutivo, encaminhamos as informações
solicitadas pela Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade para subsidiar a análise e tramitação da
matéria.

Esclarecemos que as informações ora encaminhadas refletem os valores e quantitativos vigentes na presente
data, conforme levantamento realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoas.

Sendo o que nos cabia informar, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos complementares
que se fizerem necessários.

Renovamos a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente.

_

Kelvin Rios
Núcleo de Planejamento e Orçamento

Secretaria Municipal de Finanças
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Estado de São Paulo
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

Secretaria Municipal de Administração
Departamento De Gestão De Pessoas

VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO

CHEFE DE GABINETE R$ 13.163,59

CHEFE DE GABINETE DO VICE-PREFEITO R$ 8.267,69

SECRETÁRIO ADJUNTO R$ 10.226,07

DIRETOR DE DEPARTAMENTO R$ 8.627,89

COORDENADOR GERAL R$ 4.729,55

COORDENADOR R$ 1.958,20

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO R$ 1.424,67

CHEFE DE NÚCLEO R$ 1.566,55

CHEFE DE UNIDADE ADMINISTRATIVO-OPERACIONAL R$ 1.566,55

LÍDER DE EQUIPE R$ 1.174,88

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL R$ 4.729,55

SUBCOMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL R$ 2.776,50

CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL R$ 2.001,14

CORREGEDOR ADJUNTO DA GUARDA MUNICIPAL R$ 1.334,06

OUVIDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL R$ 1.067,26

ASSESSORIA ASSESSOR DE GOVERNO R$ 5.525,97

CARGO TIPO QTDE

Assessor de Governo Comissão 10

Chefe de Unidade Administrativo Operacional Função de Confiança 51

Chefe de Gabinete Comissão 1

Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito Comissão 1

Chefe de Núcleo Função de Confiança 115

Comandante da Guarda Municipal Função de Confiança 1

Coordenador Geral Função de Confiança 22

Coordenador Função de Confiança 41

Diretor de Departamento Função de Confiança 7

Líder de Equipe Função de Confiança 29

Subcomandante da Guarda Municipal Função de Confiança 1

Secretário Adjunto Comissão 6

Anexo I- Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança

Anexo II- Tabela de Vencimentos

Valores e quantitativos vigentes em 06/2026

CARGO

DIREÇÃO

CHEFIA

RUA DR. ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA, 1085–FONES: (19) 3097-0150–CNPJ Nº 46.362.661/0001-68
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